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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Secretaria Municipal de Assistência Social

lnstrumento n.o 9W2A"4 do Livro SÍtlAS n.o 64 - FLS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSlsTÊNClA SOCIAL E O SODALICIO DA
SACRÂ FAMíLN.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de novembro de 2A24, de um lado o MUNICíPIO DO
Rto DE JANE|RO, por meio da SEGRETARIA MUNICIPAL DE AS§|STÊNCIA §OCIAL,
neste ato representada por seu Secretário, Senhor ADILSON NOGUEIRA PIRES,
matrícula n.o 60/284.894-3, doravante denominado MUNICíP|O e de outro, a
SODALICIO DA SACRA FAMíLA, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE ClVlL, com sede na Rua Alzira Brandão, 281 - Tijuca, cep. 20520-070,
nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o no 34.044.25510001-78, neste ato representado por
seu Representante Legal, Maria das Graças Rodrigues, portadora da carteira de
identidade n.o 3.151.391, expedida pelo SDS/PE, e inscrita no CPF sob o no

492.711.5&-04, conforme decidido no Processo Rio Ír.o ASS-PRO-2023/02605,
doravante designado *PROCE§SO", consoante autorização do §enhor Subsecretário de
Gestão, devidámente publicado no Diário Oficial do MUNICíp0 Co Rio de Janeiro
(D.O.R|O) em 0811112A24, ASSINAM o presente TERMO ADITIVO ao Têrmo de
Colaboraçãa n.o 8212023, com fundamento no art. 30, da Lei Federal n.o 13.019/2014 e
suas alterações mediante as seguintes CLAUSULAS e CONDIÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a prorrogação pelo prazo de 12 (doze)
meses do Termo de Colaboração n." 8212A23, a contar de 16/1112024 até 15111í2425,
com fundamento no artigo 25, caput, e 38, l, c do Decreto Municipal n.o 42.6962A16.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
Pelo presente TERMO ADITIVO, fica pronogada a vigência do TERMO DE
COLABORAÇÃO n.o 82/2A23, por 12 (doze) meses, com início em 1611112024 e término
em 15111i2425.

PARAGRAFO UNICO: A vigência da parceria poderá ser alterada, mediante solicitação
da ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE ClVlL, devidamente formalizada e justiÍicada, a
ser apresentada junto ao MUNICíP|O em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término
de sua vigência, ou por solicitação do MUNICíPIO dentro do período de sua vigência.

,IO TERiIIO ADITIVO AO TERINO DE
CoLABORAçÃO N.o 8212023, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICíPIo OO RIO DE
JANEIRO, POR INTERMÉDrc DE SUA
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CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CRONOGRAMA DE DESEMBOL§O

O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 493.175,76 (quatrocentos e noventa e três
mil, cento e setenta e cinco reais e setenta e seis centavos), cuja composição encontra-
se especiÍicada às fls. 317, constante do processo ASS-PRO-2023/02605. Os repasses
serão de forma trimestral. Deste modo, o valor acumulado do TERMO DE
COLABORAÇÃO n.o 82t2A23 que era de R$ 493.175,76, passa a ser de R$ 986.351,52
(novecentos e oitenta e seis mil, trezentos e cinquenta e um reais e cinquenta e dois
centavos).

{â Parcela 2â Parcela
RS 123.293.94 R$ 123.293,94

3a Parcela 4a Parcela
R$ 123.293,94 RS 123.293.94

GLAUSULA SUARTA- DA RATlFlcAçÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do TERMO DE COLABORAÇÃO n.o

BA2O23, que não colidirem com o disposto no presente TERMO ADITIVO.

GLAUSULA QUTNTA - DA DOTAçÃO E DO EMPENHO DAS DESPESAS
As despesas correspondentes ao presente instrumento correrão por conta do Programa
de Trabalho n.o 20.A8.244. 0630. 2028, Código de Despesa n.o 33508502, Fonte
1.5CI0.1.00, do orçamento de 2A24, tendo sido emitida Nota de Empenho n.o

2024NE000929, no valor de R$ 115.215,54 (Cento e quinze mil e duzentos e quinze
reais e cinquenta e quatro centavos). As despesas referentes as parcelas de 2A25 serão
devidamente empenhadas a época da abertura do exercício financeiro de 2025.

cLÁusuLA sExrA - DA PUBLTCAçÃO

Ate o 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, deverá ser providenciada
a publicação do presente instrumento, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, em extrato,
no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro (D.O.R!O), à conta do MUNIGíplo.

cLÁusuLA sÉnnae - DA FrscALtzAçÃo FINANcETRA E oRçAMENTÁRn

O CONTRATANTE remeterá cópias autênticas deste termo ao Tribunal de Contas do
Município do Rio de Janeiro, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de sua
publicação, e ao órgâo de controle interno do Município, no pruza de 5 (cinco) dias,
contados da data de sua assinatura.
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Instrumento n.o ggl2024 do Livro SMAS n.o 64 - FLS.

CIáUSULA OITAVA . DO FORO

Fica eleito o foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro,
renunciando, desde já, a ORGANIZAçÃO DA SOGIEDADE CIVIL a qualquer outro que
porventura venha a ter, por mais privilegíado que seja.

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de
igualteor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de2O24.

Matrícula n.o 601284.894-3
Secretário

Secretaria Municipal de Assistência Social

CNPJ n.o 34.044.2551000í-78
MARIA DAS GRAçAS ROBR|GUES

Representante Legal - CPF n." 492.711.564-04

Testemunhas:

§,

1-

Nomê:

2-

l{àlre:

ldêmüdãdê í*
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ANEXO II - A

DEcLARAçÃo oe coNHEclMENTo A
LEI FEDERAL l,l.o {2.846, DE 10 DE AGOSTO DE 2013

As partes que a esta subscrevem declaram conhecer a Lei Federal n.o 12.846, de 10 de

agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoa$

luliOicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e
se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente na relação com a
Administraçáo M unicipal.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2Ü24.

Secretário
Secretaria Municipal de Assistência Social

CNPJ n.o 34.044.2551000Í-78
MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES

Representante Legal - CPF n.o 492.711.564-04 .
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ANEXO II- B

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIZaçÃO CfftL E ADMINISTRAflVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal
n.o 12.84612013, se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e
estão cientes de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou
de conupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros,
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses
de alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária,
ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a
responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e
reparação integral do dano çausado, até o limite do patrimônio transferido.

PARAGRAFO SEGUNDO: As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no
âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela
prática dos atos previstos nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de
pagamento de multa e reparação integral do dano causado.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2024.

Matrícula n.o ô0/284.894-3
Secretário

Secretaria Municipal de Assistência Social

CNPJ n.o 34.044.2551000í-78
MARIA DAS GRAçAS RODRIGUES

Representante LeEal- CPF n.o 492.711.564-M .
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Al.lEXO ll - C

AUToRtzAçÃo - DEcRETo Rto n.o 46.785/2019

SODALICIO DA SACRA FAMILIA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ sob o n.o U.A44.255/0001-78 , por intermáJio de sua representante legal, a Sra.
MARIA DA§ GRAÇAS RODRIGUES, portadora da carteira de identidade n.o 3.151.391 e
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o n.o 492.711.5M-04, AUTORIZA,
para fins do Decreto Rio n.o 46-785nA19, o MUNICíP|O DO RIO DE JANEIRO, por meio
da Secretaria Municipal de Assistência Social, representada por seu Secretário, senhor
Adilson Nogueira Pires, matrícula n." 601284.894-3, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n.o 29.468.0481000Í-00, a fazer desconto em suas
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente
aos seus empregados, bem como das contribuiçôes previdenciárias e do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, quando esses não forem adimplidos por esta
emprêsa.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 2024.

CNPJ n." 34.044.2551000í-78
MAR|A DAS GRAçAS RODRTGUES

Representante Legal - CPF n." 492.711.564-04 .
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DiáÍio trêlâl do iltunlclplo do RlôdaJámho

Programa dà Trebalho: 20.08 244.0630.2028
NaiuÍêa dâ DÊspera: 33508502
Notâ d. Empênhos no: 2024NE000928
Fundamentação Legal: Art- 30, da Lej Federal n.' 13.019,2014 eArt. 25, caput, e 38, l, c do Deüeto Municipai
no 42 69612016

SEeRETARüq MUNICIPAL oE AssIsÉNcH socIAL
EXIRATO OE TERMO ADITIVO

Prccêsto iBtrulivo n.o: A§$.PRO2023102605
l' T.Ímo Adhivo n' 992024 ao T.mo dr Colaboraçlo no 822023
Oâtâ da â$lnaluE: 161 11 f2024.
Panrs: SMAS e o Sodalício da Satra Família
ObFto: O prêsente ÍERMO ADITÍVO tem ptr obieto a prorogaÉo pelo pBzo de í2 (doze) meses, do TeÍrno de
Colaboíação no 8212023. a contar de 1õl1r'n024 alê 1ilYf2025, com fundamenlo no arÍoo 25, câpú, e 38, l. c
do OecÍelo Municipâl rf 42.696/2016.
Pnzo d. vlganciâ: 12 (doze) reses, de 1dfin124 a 15r11i2025.
Vllor Total: R$ 493.175,76 (qua[ocentos e novenia e três mil, cenlo e setentã e cinco reais e stenta e sers
Énlilos)
Pmgraffi d. Tmbâlho: 20.08.244.630.2029
Nafi.rr.za dâ D.tp.râ: 33508502
Nota do Emp.nh6 no:2024NE000929
Fundamrnt!Éo L.gal: AÍt. 30, da Lei Federai n.' 1 3.01 9Pú1 4 e Arl. 25. caput. e 38, l, c do DecÍeto ldunicrpai
no 42.896,'201ô

SECRETARIA MUNICIPAL DE AsSI sTÊNCTA socIAL
EXIRATO DE ÍERMO ADIIIVO

Prôêêsso instru{vo n-ô: ASS-PRO-2023/026í4
l' Têrmo Adiüyo n" 100/2024 ao Trlm dê ColaboÍaçâo na &U2023
Orta da assinanrEi 16111A024.
Pnnês: SMAS e oAbrigo Dre tulorada
Obieto: O píêsênte TÉRMO ADITIVO tem por obieio a protrogação pelo prazo de 12 (doze) mffi do Tmm de
Côlaboraçâo n.o 8412023. a contar de 16111t2§24 alé 15/112925, com íurdanEnto no aÍtEo 25, €put, e 38. l, c
do DecBto Municipal n.o 42.69612018.
PruÕ de vlgência: 12 (doze) mêses, de 1&1112024 a 1511112025.
Valor Toirl: R$ 449.620,80 (qualÍocêntos ê quaÍenla e novê mil, seiscentos e vinte Íeais e oiteila cefllflos)
Programa d. Trubalho: 20.08.244.0630.2028
NatuÍ.a da Or!p!3a: 33508502
tlotâ d. EmpêÍliro. no: 2024NE000927
Fundâm.ntaçào Lêgâl: Aí. 30, dâ Lei Federâl n.' 13.0192014 e AÍt. 25. caput. e 38, l, c do oêüelo Municipal
no 42 69d2016

CoMPAI,ITIIA MUN|CIPAL DE §MPEZA URBANA - CoMLURB
DIREToRIA JUR|DICA . oJU
EXPEOIENTE DE IU1A2O21

EXTRÂTO DE APOSÍILAMEI'{TO
Prôcc$o Admin,stntlvo n': 0í/502.32212021
- Espêci.: TeÍmo de Ap6tilamerúa n' 27n024 ao Contmto n' 5ôl?021 fiÍmado pêia Conrpânhia Municipal de
Limpeza UÍbana - COMLURB e o esc{itório de advoGcia VIEGAS E MARCHESE ADVOGADOS ASSOCIADOS.
- Vrlor do apordlam.nto: R§ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). Íeferente ao empenho de dotaÉo
orçamentária suplementar, para o perlodo de De/2024 a Novl2025. reconhecido na REDIR no 2531'.
- Rtforço dr Gardnlâ: a CONTPÂTADA deve apresenlar complementação da garanüa. na inrportância de
RS 24.000.00 (vinte e quako mil reais), equivalente a 2% (dos ptr ento) do vdtr do reforço orçarentário suple-
mentar realizado, sendo o pEzo de 7 (sete) dias úteis mntado do recebimento desle instrumento. eletronica-
mente, em corformidade @m o ContÍalo.
- FundamrntaÉo l.gâl: Clâusula Dêcima do ContÍato no 056/2021 dc artigo 8'1, §7ô, dá Lel no 13-30912016.
- Ôrgão Orçnm.nto: 4351.
- UnidadÊ Orçamêntària: 43051.
- Programa dê TEbálho: 10.15.122.0385.4165.
- NatuÍm dê Despêsn: 33.90.39.
- Tipo PatÍimoniül: 26.
- ltêÍh Pâtrimniâl: 296.
- Nota dê Rêsêrua:2024NR0G0193.

COMPANHIA MUNICIPAL DE UMPÊZA UREANA . COMLURA
otREÍoRtA JuRiDrca - D.,u
EXPEDIÉNTÊ DE Í 111U2024

E(TRATO OE APOSTILAMENTO
Proêesso Administrativô n': 011602322n021
- Espêcie: Tem de Apostilarento m" 2€ü2024 ao Contrato n' 55/2021 íimado pela Companhia Municipal de
Limpeza Ürbana - coMLuRB e o e§critório de advoacia cÂNolDo DE oLívElRA aovooaoos -

- Vâlor do apôstllam.nto: R§ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mrl Íeais), refeÍentê ao empenho de dotaçâo
orçâmentáía suplmenlar, para o peÍíodo de Ouü2024 a l{ov/2025, reconhecido na REDIR no 2531..
- R.íorço dâ Oarrntla: a CONTRATADA deve apre*nlar complementação da gaÍantia, na importãncia dê
R§ 42.000,00 {quarenta e dois mii Íeais), êquivalenle a 20Á (dÕis poÍ cento) do valôr do reÍorço orçamentário
suplementar Íealizado. *frdo o pmzo de 7 (slê) dias úteis cmlado do recebimsto deslê rnslrumefilo, eletroni-
camente, em mnformidade cm o Contrato.
- Fundamântâção lrgal: Cláusula Décima do Contrato no 0552021 c./c anigô 81, §7o, dâ Lei no 13.303/2016.
- Órgáo Orçrmrmo: 4351.
- Unldad. Orçamêntárla: 43051.
- Programâ dâ Tlâbálho: 10.15.122.0385.4165.
- Natunza dG D.ipcra: 33.9O.39.

- IIpo Patrlmonhl: 26.
- lt.m Patrimonlâl:296
- Nota da R.r.rvâ:2024NR000192.

SECRETARIA MUNICIPAL OA CASA CIVIL
EX'IRATO OE IERI,IO OE CONTRATO

Procêsso lnfiruüyo: CVL-PRO-2024/01507
Cohtrato CVL N§: 01006312024 (ÇCON No 2409538)
Dâtâ dâ A33inâturâ : 02U2 12024

Ano X)GVlll. Np 184. Rio de Janeiro

As§inâdo Digital$eite por EMPRE§Â MUNICIPAL DE ARTBS CnÁrlCAS Si.q - 08.697.33310001-55
Datâ: Ouula-fesa. 12 de DezeÍnbro de 2024 à 5:29.14
Codigd de autentiiação: a489 ffl l

PaítPs: MRJ através da SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL e a PROi
VIÇOS LTDA,
Objêto: PrestaÇáo de seruiço de acesso à INTERNET poÍ link de dados de 100 t\
FIREWALL. confomle êspecificaçóes c!Ílstantes no Temro de ReÍeíénciâ (-Anex(

Vigéncia: 24 (vinle e quatro) meses a contar da sua assinatura.
Valor total: RS 37.190,00 (lrinta e *1e mil e cento e nownta reaas).

Progrâma dr Trabalho: 1 1018.10.04.'Í26.0389 2799
NatuE a dâ Dêsp.s: 339040.27.307
€mpênho: 2024N8000402 no Elor de R$ 10.227,25 (dez mrl, duzetrtos e ünte E

tavos).
Fuhdam.nto: Art. 75, lnciso ll da Lei Federal no 14.133ú2021 e suas alteraçôês.

SECRETAHI,{ MUNICIPAL OA CASA CIVIL
APOSTlLAMENTO

Prseesso.Rio no CVL-PRO2024102077
ApÕsdlamênto n0: 01/2024 ao Termo de Patrocinio CVL no 010O41t?024.
Data do Apostílam.nto: 06 de êzembrc de 2024.
Partes: Municipio do Rio de.Janeiro, ahavês da SecretaÍia Municipal da Casa C.
Objêto: O objelo do presente Apostjlâmento é a alterâçâo da data de realizaçào
Trabàlfo (Anexo l), do dia 08 de dezembro de ?ü24 paÉ o dia m de ianeiÍc de 2
Fundâmento L.gal: Artigo 13ô, caput da Lei Federal 14.133t2ç?1 e suâs alteraÍ

SECRETARIA liruNICIFAL DE CULÍURA
EXIRATO OE IERiIIO OE BOLSA CULÍURÂL

RElr$CAqAO
P.oEso N" SMC-PRO-zo24i0430'1
ondr 

't 
râ: TERMO Oe eXeCUçÃO CUlrUR.t-

Lêla{ê: TERMO DE BOTSA CULfUML

Publicàdo m O,O RIO N' 183 - d. 11Í1N2o24 Prg.207 - 2' Coluna / Pá9. 208

§ECRETÂRIA MUNICIPAL DE CULTURA
ÊXIRATO OE 1ERMO DE BOLSA CULTURAL

RETTFTcAçÃo
Prmrs:o N' SMC-PRO-2024104297
ond.3. lô: TERMO OE EXECUÇÂO CULTURqL
Leia-se: TERMO DE BOLSACULTURAL

Publicado no O.O RIO N' 183 - d. 11hA2A24 Fàe.207 - 2t Coluna / Pá9. 208

SECRETARIA MUNICIPAL OE CULruRA
EXIRATO DE IERMO DE BOLSA CULÍURÂL

RÊTIFICAÇAO
Prôesso N' SMC-PRO-2024r'04302
onde 3e lê: TERlvlo DE ExEcuÇÂo CULIURAL
L.ia€c: TERMO DE EOLSACULTURAL

Publiêãdo no D.O RIO N" 183 - dê Ul1A2§24 Pig.207 - 2t coluÉ / Pá9. 208

SECRETARIA MUNICIPAL OE CUL'IURA
EXIRAÍO DE'IERMO DE BOLSA CULruRAL

REIFICAÇÃO
Prffi so N' S[,iC-PRO-2024i04300
ondê s tô: TERMO Oe rXeCUçÂO CULIURAI
Lêia-sr: TERMO DE BOLSA CULTURAL

Publicâdo no D.O RIO N" 18i| - dê l1h2l2A24 PétÚ.207 - 2'Coluna I Pá9. 208

SÊCRETARIA MUNICIPAL DÉ CULruFÁ
EXTRATO DE IERMO DE BOLSA CULTURÂL

REÍIFICAçAO
Prccêsso N" SMC-PRO2o24104467
Onde sc lô: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
Lêia8ê: ÍERMo DE BOLSACULTURÂL

Publicado rc D.O RIO N' '183 - d. 1lfi2rZt24Pá9.207 . 2r Coluna I Pá9. 208

SECRETARIA MUNICIPAL OE CULruRA
EXÍRÂTO DE IERMO BE B-OLSA CULruRAL

proc..ro N" sMc-pRo-2024t042g9 
RErlFlcAçAo

ond.3. lô: TERMO DE EXECUÇÂO CULTURAL
Lêia-se: TERMO DE BOLSACULTUML

Pubtiedo no D.O RIO Í\l' lAX - de 11nA2O24 Pá9. 207 - 2. Coiuna / Pá9. 208

SECRETARIA MUNICIPAL OA CASA CIVIL
APOSNLAMENTO

Prsê.!o no 0Íl§02.0E4n020, 01i902.0§8/2020 . 04/000.981/2020
Aposlilamênto n0: 0112024 ao Tmo de cootrato sÀ4FP No 149,2022. N'. 150n'
Data do Apostilamenb: 1 1 de dezetrÉro de?A24.
Obirto: AlteEção do valoÍ onstanté da Cláusula Dêcima Segunda (Do vaior d(
(sessenta mil rÉis), mantidas as demais condiçôes.

Fundâmênto Lêgâl: tut.. ô5 § 8o da Lei 8.66S193.

Ílli orintr-Ínira, 1 2 de Dezemb ro de 2024


